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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

CURSO TÉCNICO DE ENSINO SUPERIOR PROFISSIONAL 

 

Considerando que: 

1. O estímulo à competitividade do território, ao crescimento da economia e à 

sustentabilidade do emprego implicam uma ação concertada e proativa de todos 

os interlocutores da região.  

2. A valorização do ensino e a continuidade dos estudos são essenciais no processo de 

desenvolvimento humano e formativo e qualificação profissional dos jovens da 

região.  

3. A implementação de um curso técnico de ensino superior profissional, permite uma 

oferta educativa diferenciada, de proximidade, menos onerosa aos que residem no 

concelho e áreas limítrofes a Mértola, promovendo a igualdade de oportunidades 

no acesso ao ensino. 

4. O fomento de relações educativas, culturais e profissionais resulta do 

reconhecimento das competências científicas e pedagógicas das diferentes 

entidades da região e respetivas competências. A oportunidade de criação de uma 

resposta educativa de nível superior no concelho de Mértola surge como uma 

opção estratégica fundamental para reforçar as respostas educativas de base local, 

com potencial de atratividade e de fixação de jovens no território. 

5. O Instituto Politécnico de Beja (IPBeja) é pessoa coletiva de direito público, dotada 

de autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural, administrativa, 

financeira, patrimonial e disciplinar. 

6. O IPBeja é uma instituição de ensino superior ao serviço da sociedade, destinada à 

produção e difusão do conhecimento, criação, transmissão e difusão da cultura e 

do saber de natureza profissional, da investigação orientada e do desenvolvimento 

experimental, concentrado especialmente em formações vocacionais e em 

formações técnicas avançadas, orientadas profissionalmente e incentivando a 

formação ao longo da vida. 
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7. Constituem atribuições do IPBeja, entre outras: a transferência e valorização do 

conhecimento científico e tecnológico; a realização de ações de formação 

profissional e de atualização de conhecimentos; a prestação de serviços à 

comunidade e de apoio ao desenvolvimento; e a promoção de ações de estímulo 

ao desenvolvimento económico, cultural e científico e ao apoio social.  

8. Nos termos da lei, o IPBeja e as suas escolas, no âmbito das suas atribuições e 

visando uma mais adequada prossecução dos seus objetivos, podem estabelecer 

acordos, convénios e protocolos de cooperação com outros organismos públicos ou 

privados, nacionais estrangeiros ou internacionais para realização conjunta de 

programas e projetos de interesse comum.  

9. A Câmara Municipal de Mértola é uma entidade que tem finalidade de promover a 

valorização do ensino e a dinamização sociocultural e económica do Concelho.  

10. Os objetivos da Câmara Municipal de Mértola passam pelo reforço e 

estabelecimento de parcerias em áreas como: o reforço do percurso escolar e 

profissional de jovens do concelho e de outras regiões; a promoção do ensino e do 

emprego, bem como a valorização da formação geral e científica, técnica e em 

contexto de trabalho; o estímulo da economia local e a sua corresponsabilização na 

componente de formação em contexto de trabalho; o desenvolvimento de 

competências pessoais, sociais e profissionais dos jovens do concelho e de outras 

regiões do país. 

11. O Município de Mértola tem atribuições no domínio da Educação, ensino e 

formação profissional; alínea d) do n. º2 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, na sua redação atual; 

12. A Escola Profissional ALSUD que pertence à Cooperativa Alsud, desenvolve várias 

valências de ensino, para diferentes gerações e necessidades: ensino profissional 

para jovens, formação técnica especializada para jovens e adultos, ensino para 

séniores – universidade sénior, ensino da música, entre outros projetos formativos 

complementares. 

13. A Escola Profissional ALSUD é uma escola comprometida com o percurso 

acompanhado de cada aluno e com o desenvolvimento sustentável do território e 

trabalha em estreita articulação com os seus agentes económicos e sociais.   
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14. A Escola Profissional ALSUD dispõe de condições adequadas, quer em termos de 

espaço, quer de articulação entre níveis de ensino com a valorização da 

componente prática da formação profissional. 

15. A Associação Estação Biológica de Mértola (EBM) é um Centro de Valorização e 

Transferência de Tecnologia (CVTT) nas áreas da Biodiversidade, Ambiente, 

Agroecologia e Recursos Silvestres, assumindo como temáticas transversais a 

adaptação territorial aos efeitos das alterações climáticas e à vulnerabilidade ao 

risco de desertificação. Trata de uma instituição de interface com vários centros de 

investigação e universidades nacionais e internacionais. 

16. É constituída pelos associados Câmara Municipal de Mértola, Associação Biopólis – 

CIBIO/InBIO, Universidade do Porto e EDIA, SA com competências e recursos 

comprovados na área da educação, investigação científica, governança, gestão 

territorial e gestão de recursos.  

17. A Associação Estação Biológica de Mértola dispõe de condições adequadas, quer 

em termos de espaço, quer de articulação entre níveis de agentes educativos e 

territoriais importantes para a valorização da componente prática da formação 

profissional. 

 

Aos 17 dias do mês de abril de 2025 celebram o presente Protocolo de Colaboração: 

 

Como primeiro outorgante, o INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA, com sede na Rua Pedro 

Soares, 7800-295 Beja (adiante designado por IPBeja) representado nos termos da Lei e 

dos seus Estatutos, nomeadamente, no artigo 78.º n.º 1 alínea b), artigo 85.º n.º 1 e artigo 

92.º n.º 1 alínea u) da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, e nos artigos 24.º e 40.º n.º 2 

alínea u) dos Estatutos do lPBeja, homologados por Despacho Normativo n.º 47/2008 de 

Sua Excelência, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em 20 de Agosto de 

2008, e publicados no Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, de 2 de 

Setembro de 2008, de págs. 38 465 a 38 478, com início de vigência no dia 3 de Setembro 

de 2008, representado pela sua Presidente, Maria de Fátima Nunes de Carvalho. 

Como segundo outorgante, a CÂMARA MUNICIPAL DE MÉRTOLA (adiante designada CM 

Mértola), número de identificação fiscal 503279765, com sede Praça Luís de Camões 7750-

329 Mértola, neste ato representada pelo seu Presidente, Mário José Santos Tomé.  
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Como terceiro outorgante, a ALSUD – COOPERATIVA DE ENSINO E FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL DO ALENGARVE C.I.P.R.L.  (adiante designada ALSUD), número de 

identificação fiscal 507624645 com sede na Rua Professor Bento Jesus Caraça, 18, 7750-

295, este ato representado pelo Tesoureiro do Conselho de Administração, José Alberto de 

Jesus Rosa.  

 

Como quarto outorgante, a ASSOCIAÇÃO ESTAÇÃO BIOLÓGICA DE MÉRTOLA adiante 

designada EBM, número de identificação fiscal 516505270 com sede na Rua prof. Batista 

da Graça, nº1 7750-360 Mértola neste ato representada pelo Presidente da Direção Paulo 

Célio Alves. 

 

O qual se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente protocolo visa a lecionação do Curso Técnico Superior Profissional na área de 

“Tecnologias para a Gestão da Qualidade e Segurança” e de colaboração mútua entre os 

outorgantes, que assumem como missão o reforço das respostas formativas e na promoção 

do desenvolvimento e crescimento socioeconómico regional. 

 

Cláusula Segunda 

(Colaboração) 

No âmbito do presente Protocolo, os outorgantes comprometem-se, conjuntamente, a:  

a. Lecionar o Curso Técnico Superior Profissional de “Tecnologias para a Gestão da 

Qualidade e Segurança” no concelho de Mértola, com o reforço da colaboração mútua 

partilhada e concertada; 

b. Contribuir, de acordo com as suas capacidades e valências, para o bom 

funcionamento e prossecução das ações consignadas no presente protocolo e de outras, 

que no âmbito do trabalho a desenvolver possam emergir.  
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Cláusula Terceira 

(Âmbito e Finalidade) 

Os outorgantes através do presente protocolo assumem como objetivos comuns, os 

seguintes: 

a) Lecionar o Curso Técnico Superior Profissional de “Tecnologias para a Gestão da 

Qualidade e Segurança” no concelho de Mértola;  

b) Valorizar e potenciar o trabalho desenvolvido, em rede, de promoção das 

componentes de formação geral e científica, técnica e em contexto de trabalho;  

c) Contribuir para a otimização de recursos e da capacidade instalada ao nível da 

dinâmica educativa, cultural, social e económica.  

 

Cláusula Quarta 

(Atividades a desenvolver pelo IPBeja) 

O lPBeja, de acordo com a sua missão, desenvolverá as seguintes atividades: 

a) Assegurar a divulgação concertada e partilhada do Curso Técnico Superior Profissional 

“Tecnologias para a Gestão da Qualidade e Segurança” no concelho de Mértola;  

b) Garantir a estreita colaboração e acompanhamento científico e pedagógico do corpo 

docente;  

c) Ministrar total ou parcialmente nas suas instalações as Unidades Curriculares que 

necessitam do uso de recursos materiais e equipamentos específicos; 

d) Assegurar a validação das competências adquiridas e promoção da integração em 

contexto profissional dos alunos.  

e) Garantir um corpo docente ajustado às áreas curriculares do curso.  

 

Cláusula Quinta 

(Atividades a desenvolver pela CM Mértola) 

A CM Mértola, de acordo com a sua missão, desenvolverá as seguintes atividades:  

a) Partilhar e dar a conhecer à comunidade académica e ao público em geral a oferta 

formativa e os procedimentos para acesso ao curso;  

b). Acompanhar a integração dos alunos, assim como o seu percurso escolar no sentido 

de contribuir para a não desistência e conclusão dos estudos no âmbito dos serviços de 
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apoio à inserção social e profissional da Divisão de Educação, Saúde e Desenvolvimento 

Social;  

c) Contribuir para a valorização das componentes de formação geral e científica, técnica 

e a promoção da integração dos alunos em contexto profissional;  

d) Apoiar, em função da disponibilidade do Serviço de Transporte, a deslocação dos 

alunos do curso ao lPBeja; 

e) Apoiar com a cedência de espaços e equipamentos em atividades pedagógicas  

pontuais.  

 

Cláusula Sexta 

(Atividades a desenvolver pela ALSUD) 

A ALSUD de acordo com a sua missão, desenvolverá as seguintes atividades: 

a) Divulgar a oferta formativa e colaborar no processo de matrícula dos jovens;  

b) Assegurar o funcionamento diário do curso em termos de logística e apoiar no 

envolvimento e articulação com entidades regionais para a realização de estágios 

curriculares e profissionais dos jovens;  

 

Cláusula Sétima 

(Atividades a desenvolver pela EBM) 

A EBM de acordo com a sua missão, desenvolverá as seguintes atividades: 

a) Partilhar e dar a conhecer à comunidade académica e ao público em geral a oferta 

formativa e os procedimentos para acesso ao curso;  

c) Contribuir para a valorização das componentes de formação geral e científica, técnica e 

a promoção da integração dos alunos em contexto profissional;  

d) Apoiar o funcionamento do curso, quer em termos de logística com a cedência de 

espaços e equipamentos, quer de envolvimento e articulação com entidades do meio 

académico e científico.  

 

Cláusula Sétima 

(Prazo) 

O presente Protocolo de entendimento e de colaboração durará por um período de dois 

anos, renovável por igual período, com início no ano letivo 2025/2026. 
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Cláusula Oitava 

(Revisão) 

1. A revisão do presente Protocolo pode realizar-se, a todo o tempo, por iniciativa de uma 

das instituições que o outorgam, e mediante o mútuo acordo das restantes.  

2. Também em caso de modificação do presente Protocolo, as partes comprometem-se a 

garantir o cumprimento das atividades já programadas ou em execução até ao termo das 

mesmas. 

 

O Protocolo foi assinado pelas partes, ficando um exemplar para cada um. 

Mértola 17 de abril de 2025 

 

Maria de Fátima Nunes de Carvalho 

Pelo Instituto Politécnico de Beja 

 

 

______________________ 

 

 

Mário José Santos Tomé 

Pela Câmara Municipal de Mértola 

 

 

_____________________ 

 

José Alberto de Jesus Rosa 

Pela ALSUD 

 

_____________________ 

 

Paulo Célio Alves 

Pela EBM  
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_____________________ 
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